
RESOLUÇÃO CES/PR nº 014/2022

Considerando  a  Resolução  CES/PR  nº  013/2022,  que  aprova o Regulamento da
13ª Conferência Estadual de Saúde do Paraná;

Considerando  a  necessidade  de  retificação  de  informações  contidas  na  supracitada
Resolução;

RESOLVE:

Retificar a  Resolução CES/PR nº 013/2022, conforme disposto abaixo:

Art.  1º Onde se lê  no inciso  III  do §2º do art.  5º da Resolução CES/PR nº 013/2022,
“ 12,5% das vagas, totalizando 152 (cento e cinquenta e duas) vagas”, leia-se “12,66% das
vagas, totalizando 154 (cento e cinquenta e quatro) vagas”; 

Art. 2º  Onde se lê no inciso  IV do §2º do art.  5º da Resolução CES/PR nº 013/2022,
“12,5% das vagas, totalizando 152 (cento e cinquenta e duas) vagas” leia-se “12,34% das
vagas, totalizando 150 (cento e cinquenta) vagas”.

Art. 3º Onde se lê o §2º art. 8º da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 07/04/2023”, leia-
se “10/04/2023”.

Art. 4º Onde se lê o §3º art. 8º da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 10/04/2023”, leia-
se “dia 14/04/2023”.

Art.  5º Onde se lê §4º do art. 10, da Resolução CES/PR nº 013/2022, “até às 17h do dia
07/04/2023”, leia-se “até às 17h do dia 10/04/2023”.

Art. 6º Onde se lê §5º do art. 10, da Resolução CES/PR nº 013/2022, “até às 17h do dia
10/04/2023”, leia-se “até às 17h do dia14/04/2023”.

Art. 7º Onde se lê no caput do art. 11, da Resolução CES/PR nº 013/2022, “152 (cento e
cinquenta e duas) vagas”, leia-se “154 (cento e cinquenta e quatro) vagas”. 

Art. 8º Onde se lê no inciso I, do art. 11, da Resolução CES/PR nº 013/2022, “140 (cento e
quarenta) vagas”, leia-se “142 (cento e quarenta e duas) vagas”. 

Art. 9º Onde se lê no §1º do art. 11 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “no período de
01/11/2022 a 31/03/2023”, leia-se: “no período de 01/11/2022 a 06/04/2023”.

Art. 10 Onde se lê o §6º art. 11 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 10/04/2023”, leia-
se “dia 14/04/2023”.

Art. 11 Onde se lê no caput do art. 12, da Resolução CES/PR nº 013/2022, “152 (cento e
cinquenta e duas) vagas”, leia-se “150 (cento e cinquenta) vagas”. 

Art. 12 Onde se lê no inciso I, do art. 12, da Resolução CES/PR nº 013/2022, “16 (dezes-
seis) vagas”, leia-se “14 (quatorze) vagas”. 

Art. 13 Onde se lê o §8º art. 12 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 07/04/2023”, leia-



se “10/04/2023”.

Art. 14 Onde se lê o §9º art. 12 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 10/04/2023”, leia-
se “dia 14/04/2023”.

Art. 15 Acrescentar §11 no art. 12 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “As 304 (trezentas
e quatro) vagas dos delegados e delegadas representantes do Segmento de Prestador
de Saúde e do Segmento da Administração Pública em Saúde, serão distribuídos(as) por
Regionais de Saúde, conforme apresentado a seguir:

1ª Regional de Saúde – Paranaguá 06 delegados(as)
2ª Regional de Saúde – Metropolitana 44 delegados(as)
3ª Regional de Saúde – Ponta Grossa 11 delegados(as)
4ª Regional de Saúde – Irati 06 delegados(as)
5ª Regional de Saúde – Guarapuava 13 delegados(as)
6ª Regional de Saúde – União da Vitória 06 delegados(as)
7ª Regional de Saúde – Pato Branco 10 delegados(as)
8ª Regional de Saúde – Francisco Beltrão 14 delegados(as)
9ª Regional de Saúde – Foz do Iguaçu 09 delegados(as)
10ª Regional de Saúde – Cascavel 16 delegados(as)
11ª Regional de Saúde – Campo Mourão 14 delegados(as)
12ª Regional de Saúde – Umuarama 13 delegados(as)
13ª Regional de Saúde – Cianorte 07 delegados(as)
14ª Regional de Saúde – Paranavaí 16 delegados(as)
15ª Regional de Saúde – Maringá 22 delegados(as)
16ª Regional de Saúde – Apucarana 12 delegados(as)
17ª Regional de Saúde – Londrina 19 delegados(as)
18ª Regional de Saúde – Cornélio
Procópio

11 delegados(as)

19ª Regional de Saúde – Jacarezinho 12 delegados(as)
20ª Regional de Saúde – Toledo 12 delegados(as)
21ª Regional de Saúde – Telêmaco Borba 05 delegados(as)
22ª Regional de Saúde – Ivaiporã 08 delegados (as)
Conselheiros(as) Estaduais de Saúde –
vagas natas do CES/PR

18 delegados(as)

Art. 16 Onde se lê o caput art. 14 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 07/04/2023”,
leia-se “dia 10/04/2023”.

Art.  17  Onde  se  lê  o  início  do  §1º  art.  14  da  Resolução CES/PR nº  013/2022,  “dia
07/04/2023”, leia-se “dia 10/04/2023”.

Art.  18  Onde  se  lê  o  final  do  §1º  art.  14  da  Resolução  CES/PR  nº  013/2022,  “dia
10/04/2023”, leia-se “dia 14/04/2023”.

Art. 19 Inserir no caput do art. 17 da Resolução CES/PR nº 013/2022,  “Eixo I – O  Brasil
que temos. O Brasil que queremos; Eixo II – O papel do controle social e dos movimentos
sociais  para  salvar  vidas;  Eixo  III  –  Garantir  direitos  e  defender  o  SUS,  a  vida  e  a
democracia; e Eixo IV – Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas”.



Art. 20 Onde se lê o início do §3º art. 17 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “com os 03
(três) eixos”, leia-se “com os 04 (quatro) eixos”.

Art. 21  Onde se lê o  final do §3º art.  17 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “Gestão
2020/2024”, leia-se “Gestão 2024/2028”.

Art. 22 Onde se lê o art. 18 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “dia 10/04/2023”, leia-se
“dia 14/04/2023”.

Art. 23 Onde se lê o caput art. 19 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “serão realizados
15 (quinze) painéis temáticos”, leia-se “serão realizados 12 (doze) painéis temáticos”.

Art. 24 Onde se lê o caput art. 21 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “serão organizados
15 (quinze) Grupos de Trabalho, sendo 5 (cinco) por eixo”, leia-se “serão organizados 12
(doze) Grupos de Trabalho, sendo 3 (três) por eixo”.

Art. 25 Onde se lê no inciso I do art. 32 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “no máximo
03 (três) propostas”, leia-se “no máximo 04 (quatro) propostas”.

Art. 26 Onde se lê no inciso II do art. 32 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “no máximo
até 06 (seis) propostas”, leia-se “no máximo até 08 (oito) propostas”. 

Art. 27 Onde se lê no inciso III do art. 32 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “no máximo
até 09 (nove) propostas”, leia-se “no máximo até 12 (doze) propostas”.

Art. 28 Onde se lê o caput do art. 36 da Resolução CES/PR nº 013/2022, “on-line/digitais
por link de cadastro próprio no sítio eletrônico do CES/PR”, leia-se “ on-line/digitais por link
de  cadastro  próprio no  sítio  eletrônico  da  Escola  de  Governo
(https://www.cursos.escoladegestao.pr.gov.br/pdcweb/loginParticipante.do?
action=loginInicial )”

Art. 29  Inserir no Anexo II da Resolução CES/PR nº 013/2022,  Dados do delegado e su-
plentes, acrescentar “grau de instrução de escolaridade e o DDD do número do celular”.

Curitiba, 25 de agosto de 2022.

Rangel da Silva
Presidente do CES/PR

Homologo a Resolução CES/PR nº 014/2022 nos termos do § 2º, Art. 1º, da Lei Federal
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

César Augusto Neves Luiz
Secretário de Estado da Saúde do Paraná


